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FUNCIONÁRIO LEI Nº 1231/2005 

SÚMULA:- Dispõe sobre autorização, específica, para 
construção e instalação de um posto de serviços de 
veículos. 
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Visto ---·-------- 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei, de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal. 

Secretaria Municipal de Urbanismo 
administração municipal e liberar, e ce 
posto de serviços de veículos e depe11·~~~ 
de terras sob número 262-C- , 
confrontações: 

Com a ave~i~aina numa extensão de 19,67 m. 
Com a 7 ~or José Fernandes numa extensão de 68,54 m. 
Com a ~fftla Adernar Bornia numa extensão de 68,67 m. 
E fi~}Ym o lote nº 262-C numa extensão de 15,37 m. 

' Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. Lei, autorizado a 

publicação. 

AL, 02 de dezembro de 2005 




